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ANEXO I - TERITIO DE REFERÊNClA

1. OBJEÍO
] 1, REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÔES DE SERVIçOS DE EMISSÃO DE
PASSAGENS DE ONIBUS PARA ATENDER A OEMANDA DA SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO BENEDIÍO.CE, COTIFORME TERMO DE REFERÊNCIA,

2. JUSÍIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
2.1. A Íeíeída conlÍalação visa atender as demandas de pâssagens por parle dos usuários do SIJAS através de
bêneÍícios êvêntuâis e do ProgÍama Auxílio Passagem pârâ familiâres dê pessoas em pnvação de liberdadê,
âmpârâdos pelâ ResoluÉo n'16/2022 do Cl\rAS, alendidos pela SecrelâÍia do Trâbâlho e Desenvolvimento Social -
SÍDS de Sáo Senedito e seus equjpâmenlos.
2 2. Tendo em visla o íracasso do certame anleíioÍ, Pregáo Eletrônico n' 2023.03- 14.01 , para a presiaÉo de objeio
semelhanle, íez-se necessária a rcalizeçÀo de novâs §olicileÉes dê despesas para que pudesse realizar novo
prccesso licilâtório pâÉ e rcfedde contÉtâÉo.

3, JUSTIF'CATIVA DA FORMAçÃO DE GRUPOS
3.1. Justificâ-se o cadastro no sistema COMPRASNET, de Íormação de grupos de ilens, em Ézáo dâ logisticâ, controlê
e distribuição do objeto, sendo que se o julgamenlo íosse por item possibilitâÍiâ um númêro maioí dê conÍatados,
podendo gerar alrâsos no lomecimento do objelo, difcultêndo assim o alendimento aos beneíciários, bem como a
foÍmaÉo de grupos de ilens de natureza similâr gera economia de esc€la e m€lhoÍ gercnciamento dos conÍalos,
lgualmente, oeste teÍmo, constam os itens e grupos, que na propostâ êscrite, dêvem apresentar além do valoÍ unitáÍio e
lolal dos itêns, o lolâl dos grupos íormâdos, confom6 conste neste TR,
3.2 A opção pêlo menoÍ preço por grupo ou por item é discÍicionáÍia, dêpendendo da conveniêncra e oportunidade, bem
como de nalurêzâ do objeto licitado e, desla íoÍma, umâ vez que os ilens que foÍmám os grupo§ guardâm
cêracleristic€s semelhantes, â sua execuçáo conjunta é mais vantajosâ à AdminaslraÇão, possibilitândo 6 economia de
escala devido ao valoÍ maior â seÍ contrâtedo ê possibilitândo e diminuição dos cuslos de logí§iic€, gerenciamento e
ÍscalizaÉo.

4. DAS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO
4.1. O foÍõecimenlo do obieto/prestação dos serviços deverá ser eÍeluado, dhelamenle nâ sede da Secíelaía do
Trabalho e Desenvolvimenlo Social, no endeÍeço Rua AtdoÍal Rodrigues, nÔ'1.000, OuadÍo, São Benedito/cE ou em
ollro locâl delerminado p€la Contretánte no Município de Sào Benedilo/CE, no prâzo máximo de 02 (dois) dias,
contados a pârlir dâ solicitaÉo efetuada alÍavés de Ordem de Fomecimento ou Nota de Empenho.
4.2. No alo do Íecebimento, o Funcioôário designâdo para o recebimento, providenciaé a conÍerência dos itens
enlÍegues ou serviços rêalizados e a conformidade das suas especiíicaÉes dê ecordo com âs exigências constantes no
termo dê rcíeíência, edilal e proposta de preços da contratade, hâvendo alterâÇão quanlo às especiíicaçóês, os
produloymateÍiais deverão seÍ substituidos ou rcíeilos em um prazo mátimo de 02 (duás) horas, sob pena da aplicaÉo
das sanções cabiveis.
4.3. O objeto dêv6rá sêÍ íomecido e os seíviços Íeâlizados em confomidade com o leÍmo de refeÍência, editál ê
proposta de preços da conlratada.

5. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prâzo máximo dê alé 30 (rinla) dias, contados a pârlir da data llnaldo período de
âdimplemenlo e do Íecebimênlo dâ Nolâ Fiscál ou Falura, alravés de od6m bancáíia, para cÍédito em benco, âgência e
conta coÍÍente indicedos pêlo conlratado.
5.2. ConsideÉ-se oconido o recebimenlo da nota fscel ou íaturâ, no momenlo êm que o ór9ão conlrâlante alêslar e
exêcuçáo do objeio do conlralo.
5.2.1. Os pagamêntos d6coíentes de despesas cujos valores náo ullrapâssem o limitê de que lrâla o inciso ll do aÍt. 24
de Lei 8.666, de 1993, deverão seÍ eíetuâdos ôo píazo de âté 5 (cinco) diâ3 úleis, contados da dala da epresentaçéo
da Nola Fiscâl/FáluÍâ, nos leÍmos do ârl. 50, § 30, da Lei h" 8.666, de 1993.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovação da regulaÍidade frscal, conslatadâ por

mêio de consulta on-line âo SICAF ou, na impossibilidade de âcesso ao refeÍido Sislema, mediônte consulta aos sítios

eletÍônicos oÍiciais ou à documentaÉo mencionádâ no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.
5.3.1. Consiatandese, junto ao SICAF, a siluaÉo de irÍegularidade do fomecedor contratado, deveÍão seÍ tomâdas as
pÍovidêncies p.êvistas no do aÍl. 31 da lnslÍuÉo NoÍmativâ no 3, de 26 dê abíilde 2018.
5.4. Hâvendo eÍro na apÍesentação da Nota Fiscal/Faturâ, ou circunsláncia qu6 ampeç3 a liquidação dâ despesa, o
pagamento ic3rá sobreslado atê que a conlíâtada píovidêncie as mêdidas saneadoras. N6sta hipótese. o ptazo 9âíê
pagamento iniciar-se-á âpós a compÍovâÉo da regularizaÉo da siluaÉo, náo ac€íelândo quâlqueÍ Ônus parâ a
contratante;
5.5. S€rá consideÍâda data do pagamento o diâ em que constaÍcomo emilida a ordem baôcária paÍa pagamento.

56. Anles de cada pagâmento, seíá reâlizada consullá ao SICAF para vedfrcâr a manulênÉo das condições de

habilitáÉo exigidas no ediiâ1.
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5.7. Consiatando-se, junlo ao SICAF, a snuaÉo de irÍegulaÍidade da conÍatada, será providenciada suâ notificaÉo,
por escílo, paÍa que, no prazo de 3 {trê3) dia8 úteis, reguleÍize sua siluaÉo ou, no mesmo píazo, áprcs6nte suâ
defesa, O pÉzo poderá s€Í pÍoÍogado uma vez, por iguâl perlodo, a cíilério da contrâtante.
5.8. Previâmenle á emissão de nota de empenho e â cádâ pâgamenlo, a Administração deverá realizâr consulta ao
SICAF para idenliÍc€r possív6l suspensáo lempoÍáía de paíicipação em licitaçáo, no ámbito do órgâo ou entidade,
proibiÉo de contratar com o Poder Público, bem como ocoÍénciâs impediiivâs indirelas.
5.9. Não havendo ÍegulaÍizâ9ão ou sendo â defêsa considerada impÍocedente, a contralante deverá comunicar âos
óÍgáos Íesponsáveis pela fscalizaÉo da regulâÍidade Íiscâl quanto à inâdimplêncjâ da contÍatâda, bem como quanto à
exislência de pagamenlo a seí €f6tuado, párâ que sejam acionados os meios pêrlinentes ê necessários paÍa garanliÍ o
Íecêbimento de seus créditos.
5.10. Persislindo a iÍregulaÍidade, a conlrâlanle deverá adolar as medidas necessárias à Íesosáo conÍalual nos aulos
do processo âdminisÍâlivo con6spondente, assaguÍada à empresa conlÉlâdâ â ampla deíesa,
5.11. Havendo a efeliva execução do objelo, os pâgamenlos seráo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contralo, caso a contralada não regulaúe sua siluaÉo junlo ao SICAF.
5. 1 1 1 . SeÍá rescindido o contÉto em execuÉo com â êmprcsa contralada inadimplentê no S ICAF, sâlvo poÍ molivo de
economicidade, seguÍanç3 nacional ou oulÍo de inteÍesse público de âltá rcleváncia, devidâmenle jusliÍicado, em
quâlquercaso, pela máximá eutoridede dâ contretente.
5.12. Quando do pagamento, sêrá eíotuede â rêlênção tribulária prevasta nâ legislação aplicável.
5.121. A Contrat6dâ regularmenle oplanle pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lêi Complemênter no 123, de 2006,
não soÍÍeÍá e retençáo ributáriâ quenlo âos imposlos 6 contÍibuiÉes abrangidos por aquele regime. No entanlo, o
pagamento íic€é condicionado à apresentaÇão de compÍovação, por meio dê documento oliciâ|, de que íaz ius ao
tratâmento lributário fávor6cido pr€visto ná rêíeddâ Lêi Complemenlar,
5.13, Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a Contratede não tenha concorrido, de alguma íoÍma,
para lanlo, fica convencionado que a laxa de compensâçào finânceira devida pela Contratante, entre a data do
vêncimento e o eíelivo ádimplemento da parcela, é calculâdâ mediante a aplicação da sêguinlefómule:
EM=lxNxVP.sendo:
EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a dâlâ prevista para o pagamento e a do efetivo pâgámenlo;
VP = Valorda paÍc€la a seÍ paga.
I = lndicê dê compeôseÉo Ínanceirâ = 0,0001 38, assim apurado:
I : OX) I = í6l 100) I = 0.0001ôa38
TX = Percentuâldâ texâ ânuâl= 6%.

6. DAs oBRIGAçÔES DA coNÍRATAoA
São obÍigaçóes de Contrâtadâ, âlém das dêmais prêvistas neslêlermo:
6 I r€spond6r, em relâçâo aos seus empregados, poa lodas as despesas decoíÍenles do íomecimênto do objeto
contíâlâdo.lais como:
a) saláriosi
b) seguÍos de acjdentes;
c) tâxas, impostos e contÍibuições;
d) indenizações;
e) vales-refeiÉo;
D vales{rensport6ie
g) outías que porvenlura venham a ser cÍiadas e exigidas pelo Govemo,
6.2 manler os seus empregados sujeitos às noÍmás disciplinares do órgáo contratãn16, porém sem qualquer vínculo
empregaticio com o órgáoi
6.3. manter, áindâ, os seus empíegados idenliícados por crachá, quando em trabalho, devendo substiluí
imediatamente qualquer um deles que sejâ considêÍado inconveniente à boa ordem e às normas disclplinares do órgão

6.4. respeiüaÍ âs normas e procedimentos de controlê e âcesso às dependências do órgão contrâlânte ou a oulÍos locais
necessários à execuçáo do conÍatoi
6.5. íêsponder pelos danos causados diretamente âo óígáo conlralanie ou a têrceiíos, decorrenles de sua culpa ou
doto, duÍante o foÍnecimento do obj6to do contíato, náo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscálização ou
o acompanhamento pelo órgão contratantei
6.6. rêspondeÍ, ainda, poÍ quaisqueÍ danos causados direlâmente a bens de prcpíiedâde do Órgão contratante, quando

esses lenham sido ocâsionâdos por seus empÍegados duÍante oÍomecimenlo do objeto da conÍâtâÇáoi
6.7. O fornecimento do objeto/pr6slação dos servaços deverá ser sí6tuado, direlamente na sede dâ Secrelaíia do
Trâbalho e Desenvolvimento Social, no enderêço Ruâ Abdorâl Rodígues, n'1.000, OuadÍo, Sáo Benedito/CE ou em
outÍo local determinado pêlâ conÍetante no Municlpio de São Benêdito/CE, no prazo máximo de 02 (dois) dias,
conlâdos â paítirda solicitaÉo eÍeluada alravés dê Ordem de Fomêcimento ou Notia de Empenho;
6.8. O que for rccusádo por náo atender as especifceÉês, a contratada teÍá um prazo márimo de 02 (duas) horas,
para substituição do me§mo, conlendo da dâla de solicitação de tíocai
6.9 comunic€r âo servidoí compotent€ do órgão contrâtante, por êscrito, quâlqueí anormalidade de carátêr urgênte e
pÍeslar os esclârêcim6nlos que julgar necêssáÍio;
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6.10. manieÊse, durante toda a execuÉo do conlralo, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçóês de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo e no âto da assinature de contrato ou outÍo documenlo

6.11. âssumir â íesponsêbilidâde poí todos os encargos previdencjários e ob gaÉes sociais previstos na legislaÉo
social e trabalhistâ em vigoÍ, ob gando-sê e saldálos na ápoca píópÍia, vez que os seus emprêgâdos náo manteíào
nenhum vÍnculo empregalicio com a unidâde gestora.
6.12. assumií, também, a responsabilidâdê poí todas es prcvidências e obÍigaçóes esiâbeleodas na legislação
específca de acidentês dê lrabalho, quendo, em ocorÉnciâ dâ espécie, íorcm vítimes os s€us êmprêgados quando do
íornecimenlo do objeto solicilâdo ou em conexáo com ele, ainda que acontecido em dêpêndênciâ da unidade gesloÍai
6.13. âssumiÍ lodos os en€rgos dê possível demanda trabalhistâ, civilou penal, relacionadâs ao fomecimênlo do objêto
do contrato, oÍiginariamenle ou vinculada por p.evenção, conexáo ou continênciai e
6.14. assumiÍ, âinde, a r6sponsâbilidâde pelos êncergos Íisc€is € com6rciais íesultantês do fomêcimento.
6.15. a inadimplência da licitants, com refeÍência aos encargos 6slebelecidos na Condição anterior, não Íansíere a
íesponsabilidade por seu pagamenlo a unidade geslorâ, nem poderá onerar o objeto de conlrelaÉo, Ézáo pela qual a
conÍalada renunoa expressamenle a qualquervinculo de solidariedâde, etiva ou pâssiva, com a unidade geslora.

7. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRAÍANTE
São obÍigâções dâ Contratânle, além dâs demâis previslas neste lermo:
7.1. peÍmitÍacesso dos empregados da contralada às dependéncies da Unidâde Gestora para a execução do objeto do
c0nlrâloi
7 2. impedn que teÍc€iros fomeçam o objeto da clnlÉlâÉo;
7.3. pre§taÍ as informâçô6§ 6 os êscláÍecimanlos que vênham a sersolicalâdos pelos empregados da contÍaladá;
7.4, Acompanhar e fscâlizar o cumprimenlo das obÍigâções da Contratada, atrávés de comissão/seruidoÍ espeoalmente
designadoi
7.5. solicilâí que sejam refeilos os seNiços quê não tiverem sido realizados d6 íomâ satisfatória mediante comunicãção
a ser íeita pelo setor responsávelda Conlralante;
7.6. solicitaÍ, poÍ intermédio de Ordem de FoÍnecimento/SeNiços êxpêdida pelo setor responsável de ConÍelânte, o
íornecimento do objelo da contrâlaÉo;
7.7. Comunicar à conlÍatada, qualquer irregulaÍidade na exacução do contrato e inteÍomper imediatamantê o
foÍnecimento/serviços, se for o caso.

8. DA GESTÁO E FISCALIZAçÁO OO CONTRATO
8.1. O âcompanhamento e e ísc€liação dâ execuçáo do contÍalo consislem ne vêíifrcaçáo da coníormidade da
execuÉo do objeto, de formâ e a§seguftrÍ o perrêito cumprimento do ajusle, qu6 seíá exercido por um ou mais
representântes da Conlralanle, espeoalmente designados, na formâ dos ads.67 e 73 & Lei no 8.666, de 1993.
8.2. O represenlante da AdministraÉo anolará em íegistro píóprio lodas as ocorréncies rolâcjonâdes com a execuÉo
do conlrato, dstsÍminândo o que for necessáíio à regulârizaçào das falias ou dêíeitos obseÍvados.
8.3. As decisões e píovidênci6s que ultrapassarem a competência do repíesentanle deveÍão s€Í solicitadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adoÉo das medidas convenient*,
8.4. As alividades de gestão e liscelização do contralo serão realizadâs pêlo(a) servidor(a) À TONIA DANIELLE
GOMES NUNES, designado(a), na íorma dos aís. 67 e 73 da Lei n'8.666, de 1993.

9. DO PRAZO E COND|ÇÔES
91. O prazo do contrato vigorârá â pânir dâ dala de sua assinalura áté a dâla de 31 de dezembÍo do exêícício

9.2 A licitante vencedora seÍá convocada pelo Municipio de Sáo Benedito, paía assinarâ Ata de RegislÍo de Preços ê o
Termo de Contrato, de conÍomidade com a Lea Federal n.o 8.666/93 6 alteraÇóes posterioÍ8s, âpós ê homologaçáo do
respectivo proc€sso licjtatório, no prazo de 05 (cinco) diâs út6b, a contar da data dâ íeíeíidâ convocâção.

Sáo Benêdito/CE, em 29 de maio de 2023.

Je"*^*
LUCIEL A RODRIGUÉS OE TIEDEIROS
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ÂNEXO ÚNICO ÁO TERMO DE REFERÉNCIÂ

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE TOTAL

GRUPO O,Í

1
Passagem terrêstre intermunicapal - convencional de Sáo Benedito X
Fortaleza no turno diurno

UND 150

2
Passagem terrestre intermunicipal - convencional de São Bênedito X
Fortaleza no turno noturno

UND 430

3
Passagem terrestre intermunicipal - convencional de Fortaleza x Sáo
Benedito no túrno diurno

UND 500

Passagêm terrestÍe intermunicipal - convencional de Fortaleza x Sáo
Benedito no turno noturno

UND 80

GRUPO 02

5
Passagem têrestrê intermunicipal - convencional de Sobaal X Sáo
Benedito

UND 254

6
Passagem tereske intermunicipal - convencional de Sáo Benedito x
Sobral

UND 250

GRUPO 03
Passagêm terrestre intermunicipal - convencional de Sáo Benedito X
Graniê

UND 2A

I Passagem terrestre intermunicipal - convencional de Granja X Sáo
Benedito

UND 2A

GRUPO O4

9
Passagem terrestre interestadual - convencional de São Benedito X
BrasÍlia

UND 10

10
Passagem teÍrestre interestadual - convencional de BrasÍlia x são
Benedito

UND 10

GRUPO 05

11
Passagem têrrestre interestadual - convencional de São Benedito X
Rio dê Janeiro

UND 2A

12
Passagem terrestre anterestadual - convencional de Rio de Janeiro X
Sáo Benedito

UND 2A

GRUPO 06

13
Passagem terrestre interêstaduâl - convencional de São Benedito X
Sáo Paulo

UND 10

14
Passagem terrestre interestaduâl - convêncional de Sáo Paulo X Sáo
Benedito

UND 10

Quânto e DESCRIçÃO DETALHADA Do oBJETO parâ íln3 destâ licitação, 3eá considerade â d*cri9ão
dêtâlhádá no Íêmo do Ref.Íânclâ 

são Benediro/cE, em 29 de mâio de 2023.

\
J.Ír^r-l'i-*,

LUCIELMÂ R]]DRIGUES DE MEDEIROS

SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMEi{TO SOCIÀL
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS{MODELO}

1 O. DO OBJETO

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuâis conkataçóes de serviços de emissâo de pâssagens de
Õnibus para atender a demanda da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Sociêl de Sáo Benêdito-CE,
coforme Termo de Referéncia.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosâmente as condições do Edital e seus anexos, reÍerente ao PÍegão Eletrônico
No 2023.06.01.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE

PREÇOS pâra êxecução do objeto acima especificêdo, para atender a demanda da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BENÊDITO, estando nos prêços inclusos todos os custos e despesas, encargos e
incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto da licitação.

d*crição dêtalhada no Temo de Reíerência, Anexo I a e3te Edital.

lmporta ê presente Proposta de Preços, o valor global de R§ ........ (............)

Declaramos, outrossim, que conhecemos â Lei n." 10.520, de í7 de julho de 2002, regulamentada pêlo
Decreto n.o 3.555, de 8 de êgosto de 2000 e posteriores alterações, e a Lei no 8.666/93, dê 21106/93, com
êltêraçóes subsequentes, e demais legislação pertinente, estando assim a elas ob gados em todas as suas
condiçóes e estipulaçóês.

Declaramos que estamos em situaçáo regular perante a qualificaÉo fiscál ê trabâlhista, atendendo também
as exigências do presente Edital quanto à habilitação jurídica ê qualiíicaçôes técnicâ e econômico-
financeirâ, bem como que não possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em
Íabalho noturno, pedgoso ou insalubre, ê nem menores de dezesseis anos em quêlquer atividade, salvo
como âprendiz, nos temos da Lei no 9.854/99, regulamentada pelo Dêcreto no 4.358, de 0510912002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) diâs a contar da data da
sessáo pública dê abertura das propostas de preços e dos documêntos de habilitaçáo, pelo que nós
declaramos obrigados em todos os seus termos, condiÇôes e valores, durante esse período.

Caso nos sejâ adjudicado o Contrato, informamos que o Sa. (nome completo),
porladoí do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade no. e o nosso
representante e está devidamente âutoízado e credenciado para receber quaisquer comunicâções
relacionadas com o lnskumento Conkatual,

Atenciosamênte,

(Localidade), ...... de.............. de

Assinatura ê Carimbo rêpresentante legal

l'â-

ITEIÚ ESPECIFICAÇÂO
MARCA

UNID. OUÂNT. v. uNrT. (R$) V.TOTAL (R9)

' Quanto a DET para fins desta licitação, será considerada a
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licitante vencedora que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem iustificativa @t 
^/aceita pela CONTRATANTE ficará impedido de licitrar e contratar co.n a Prefeitura Municipâl dê Sáo 

- §rârqI:,'

PM
FLS N"

Y
São Benedito

ANEXO III - MINUÍA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO NO XXXX/-

PROCESSO N.o 2023.06.01.01
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 2023 06 01 01
VALIOADE OA ATA: / /

O MUNICIPIO DE SÁO BENEDTTO/CE, através da Secretaria túunicipat dê
CNPJ/i,F sob o no 07.778.129/0001-74, com sêdê na Rua Paulo Marques, no 378,
Benedito/CE, nêstê âto rêpresentado pêlo Sêcrêtário(â) Municipal de
CONÍRATANTE, e do outro lado â empresa

'r:ffi'

vencedora da licitaÇáo modalidadê Pregáo Eletrônico no. 2023.06.01.01, considerando
o julgamento da licitação pelo critério de lúenor preço por grupo, bem como a classiÍcaçâo das propostas e
sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresês, nas quêntidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcânçadas, atendendo as condiçóes previstas no lnstrumento
Convocêtório e as constantes desta Ata de Regisko de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei n'8.666/93 de 21.06.93 e suas alteraçóes, êo Decreto Municipal no 026/2015 de M de
Novêmbro de 2015 e suas demâis altêrâçóes; ao Decreto Federal no 7.8922013 e suas demais alteraçôes e
em conformrdade com as drsposiçóes a seguir

cLÁusuLA PRtMETRA - oo oBJETo

1.1 - A prêsente Ata tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços
de emissáo de pâsságêns de ônibus para atender a demanda da Secrêtariâ do Trâbâlho ê Desenvolvimento
Social de São Benedito-CE, coforme Termo de Rêferência, do Pregáo no. 2023.06.01.01, que passa a fazer
pêrte desta Ata, juntamente com a documentaçáo ê proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos êutos do Processo n" 2023.06.01.01.

Parágrafo Único - Este instrumento náo oúiga a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social a íimar
contrataçóes nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s)
objeto(s), obedecida a legislaÉo pertinente, sêndo asseguÍadâ ao detentor do Íegistro a preferência de
fornecimento, em igualdade de condiÇóes.

cLÁusuLA SEGUNDA - oAs coNDrçÕEs paRÂ FoRMALtzAÇÃo DA ATA oE REGtsrRo DE
PREçOS

2.1 - Após a homologaçáo do resultado da licitaÉo, será lâvrada a Ata de Regisko de Preços e convocado
o vencedor para a sua assinatura, no prâzo mâimo de 05 (cinco) diâg útoi3, contados da data de
recebimento da convocâÉo.

2.2 - A Ala de Registro de Preços é um compromisso de fomecimento do objeto registrado Íirmado pelê

Licitante Vencedora e a AdministraÉo Municipal e destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços

rêgistrâdos-

2.3 - O ptazo para assinatuÍa da Ata de Registro de Preços estabelecido no subitem 2.1 poderá ser
proíogado, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante sêu transcurso e desde
que ocorra motivo justiícado, acêito pela CONÍRATANTE.

2.4 - O nào cumpdmento do prâzo estipulado no subitem 2.1, sujeatará à empresa vencedora às normas dos

artigos 64 e 81 da Lei 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por cênto) sobre o valor adjudicâdo.

oavrirê rraacãÀ a alo tar.s!I, r.rP*r.rg. !ra.C.e A&a.!úà.t..)Etl., I cEP aaltoe.orro, rta l:túoÍr.
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-até 05 (cinco) ânos, sem prejulzo das multas e Oemais 
lconinaçOes 

tegais.Bênedilo/CE, pelo prêzo de
Ness€ caso, e Prefeiturâ Municipal dê São Bêneditc/CE, convocárá os licitentes remanescentes, na ordem
de classiÍicaÉo, para assiner e Ate, em igual prazo, cêlêbrando com elê o compromisso da Ata de Registro
de Preços.

2.6 - lncorre na mesma pena do subitem 2.5 a licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento dâ execuÉo do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

2.7 - Os preços registrados e â indicáÉo dos respectivos fornecedores serão divulgados na imprensê ofioal
através do resumo da Ata de Registro de Preços e ficárào disponibilizâdos durante todâ a vigência da Ata.

2.8 - Os licitantês quê tenham seus preços rêgistrados obrigar-se-ão a cumpair todas as condiçôes dispostas
na Ata de Registro de PreÇos, aplicando-o ao quantitaüvo solicitado na Ordem de Fornecimento emitida pela

CONTRATANTE,

2.8.'l - Havendo recusâ na âceitação da Ordem de Fornecimento, esta deverá ser expressa e justiícada
pela(s) empresa(s) detentorâs do rcgistro para fins de análise pêla CONTMTANTE. Caso as justiícativas
sejam insubsistentes ou náo sejam aceitas pela CONTRATANÍE considerar-se.á o mesmo prazo dê
aceitaÉo tácitâ, para todos os fins, inclusive aplicáÉo das san@es previstâs neste inskumento.

2.9 - O Registro de PÍeços terá a vigência de 12 (doze) meses a contar da dâta dâ sua assinatura, coníomê
dispóe o inciso lll do § 30 do ârtigo 15, da Lei no 8.666/93.

2.10 - As condiçóes de fomecimento do objeto, a vigência, o pagamento e a aplicaÉo de sançôes ocorreráo
conforme as Cláusulas e condiçóes previstas na minuta do edital, ata de registro de preços, contrato e

temo de referência.

cLÁusuLA TERcEtRA - oA ATA DE REGtsrRo DE pREços

3.1 - Homologada a licitação, o Registro de Preços será formalizado atÍavés da Ata de Registro de Preços

na foma da Minuta constante do Edital e nas condiçóes previstas no Edital, com o objetivo de registrar

formalmente a proposta de preços para futuros fomecimentos dos itens, objeto da Licitação, com

compromisso oúigacioôal por parte das empresas beneÍciárias, e sem obrigar que sejam eÍetivadas pela

administração as aquisiçôes que dele poderâo advir.

3.2 - A Ata de Registro de Prêços êstará integrâlmente vinculada ao Edital dâ licitaçào, inclusave aos seus

ânexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas ê homologadas por ocasiáo da sessão
pública do certamê, indepêndêntêmêntê dê trânscriÉo.

3.3 - No caso do fomecedor primeiío classificádo, depois de convocado, náo comparecer ou §e recusar a
assinar a Ata dê Registro de Preços, sem prejuízo das sânçóes a ele previstâs no Editâ|, o Pregoeiro,

registíará os demais licitantes, nâ ordêm de classiÍicâÉo;

3.4 - A Ata dê Registío de Preço poderá sofrer alteraçóes, obedecidas às disposiçóes contidas no Art. 65 da

Lei no 8.666, de 1993 e suâs altêrações.

CLAUSULA QUARTA - DO SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS

..-.
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-+-I4.1 - Após a publiceção e divulgaçáo dâ rêsenha da Ata de Registro de Preços na imprensâ oflcial, os
órgãos públicos poderão utilizar o Sistême de Registro de Prêços pera contratação dos itens registrados,
observadas ês normês êditadas pelo (Órgão GeÍenciador).

4.2 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidêde
da Administração que não tenha participado do certame, medaante prévia consulta ao Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social do MunicÍpio de São Bênêdito/CE, desde que devidamente comprovada
a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 6.666/93, no
Decreto IVunicipal n'026/20'15 de M de Novembro de 2015 e suas demâis alteraçóes, e no Decreto Fêderal
n0 7 892/2013 e suas demais alterações.

4.2.1 - Os órgãos e enüdades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejârem
fazeÍ uso da Ata de Registro de Preços, deveÉo manifestar seu interesse junto a Secretâíâ do Trabalho e
Desenvolvimento Sociâ|, pâra que esta indique og possíveis íornecedores e Éspectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classiÍicação.

4.2.2 - Cabetá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dê Prcços, observadas ês condições nelâ

estabêlecidas, optaÍ pêlâ acêitêçáo ou nào do fornêcimento dos itens, independente dos quântitâtivos

registrados em Ata, desde que o fornecimento náo prejudique as obrigaçôes anteriormente êssumidas.

4.2.3. As Contrataçóes por órgáos ou entidades 'caronas" não poderão exceder a 50% (cinquentê por

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fomecedor adjudicátário da

Ata, optar pela âceitação ou náo do fornecimento, conforme Decreto Fedêrâl n' 7.892/2013, art. 22, § 3".

4.2.4. O quantitativo decorrente das adesóes à ata de registro de preços, conforme Decreto Federal no

7.8§212013, art. 22, § 40, não poderá exceder, na totaladêde, ao dobro do quanütativo de cada item

registrado na ata de registro de preÇos parê o óígão gerenciador e órgáos participântes, independentemente

do número de órgáos náo participantes que eventualmente aderirem.

4.3 - Os fornecedores beneficiáíos se obrigam a manter, durante o prazo de validade da Ata de Regisko de

Preços, todas as condiçôes de habilitaÉo exigidas nesta licitação.

4.4 - Os preços registrados poderào ser revistos em decorrênciê de eventual reduÉo daquelês praticados

no mercado ou dê fâto que eleve o custo dos itens registrados, cabendo à Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Socjal, promover as necessérias negociaçóês junto aos fornecedores.

4.4.1 - Quando o preço inicialmente registÉdo, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no meícado, o órgão gerenciador deverá:

â) convocar o fornecedor visando à negociação para â reduÉo de preços ê sua adequação ao praticado

pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecêdores beneficiários, obedecida a ordem de classificâÉo constante na Ata dê

Registro dê PreÇos, para garantir igual oportunidâde de negociação.

4.4.2 - Não havendo êxito nas negociaçôes, o Órgáo Gerenciador (Secretaria do Trabalho e

Oesenvolvimento Social) deverá proceder à rêvogaçáo da Ata dê Registro de Prêços, âdotando as mêdidas

cablveis para obtenção da contrataÉo mais vantajosa, respeitada a legislaÉo relativa ás licitaçóes.
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4.5 - O fornecedor poderá solicitar o cencelamento do seu registro de preço na ocorréncia de fato
superveniente que venha comprometer a peíeita execução contratual, decorrenle de caso fortuito ou de
forçâ maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A presente Ata terá validade dê í2 (doz6) me3es, contados a pêrtir de sua publicação na lmprensa
Oficial.

Parágrafo Único - A presênte Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contrataÉo dos itens do
respectivo objeto, por qualquer órgáo da Administração Pública, Direta ou lndireta, do território brasileiro até
os limites especiíicados na Cláusula Ouarta.

CLÁUSULA SEXTA - oA GERÊNCA DA ATA oE REGISTRo oE PREçOS

6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Preíeitura Llunicipal de São Benedito/§ecretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social.

cLÁusuLA sÉTrMA- oos PREços, EspEcrFrcAÇÕEs E ouaNTrÍaÍrvos

7.1. O(s) preço(s) regiskado(s), a(s) especificação(óes), o(s) quantitativo(s), marcâ(s), empresâ(s)
fomecedora(s) e representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados na presente Ata, no
Anexo Único

cLÁusuLA otTAvA - oAs coNDtçóEs DE FoRNEctÍrtENTo

8.1 - A empresa detentora/consignâtá a desta Ata de Registro de Preços será conv(rcâda a firmar
contrataçóes de fornecimento, obsêrvadas as condiÉes Íixadas neste inskumento, no êditâl e legislação
pertinente.

Parágrafo Único- Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusaÊse a assinar a ata de
reqisho de preços e contratos, poderâo ser convocados os demais fornecedores classificados na licitaÉo,
na conÍomidade dâ legislâÉo pertinente, bem como aplacaçáo de penalidades pÍevistas nesta Ata e no

edital.

GLÁUSULA NONA - OA REVISÃO DE PREçOS

9.1 - Os preços registrados poderáo ser revistos em decoíência de eventual reduÉo daqueles praticados
no mercâdo ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cábêndo ao (Ôrgão Gerenciadoo promoveÍ
as nece§§árias negociaçóes iunto aos fornecedoÍes.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrãdo, por motivo superveniente, tornâr-se supenor ao píeço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocâí o fornecedor visando à negociação para a redução dê preços e sua adequaçáo ao prâticado
pelo mercado;

b) Írustradâ a negociaÉo, o fornecedor será libeÍado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores beneÍciários, obedecida a ordem de classificâção constante na Ata de

Registro de Preços, para garantir igual oportunidade de negociaÉo.
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9.3 - Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgào gerenciador deverá proceder à revogaÉo dâ Ata de
Regisko de Preços, adotando as medidas câbíveis para obtênÉo da contrataçào mais vantajosa,
respeitada a legislação relativa às licitaçôes.

CLÁUSULA DÉcIMA - Do CANCELAIIIENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

10.1 - O fomecedor terá seu registro cancelado pelo Órgâo Gerenciador, quândo:

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado;

b) descumpriras condiçôes da Ata de Registro de Preçosl

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou inskumento
equivalente no prâzo estabelecido pela Administrãção sem justiíicaíva aceitável;

d) náo acêitar rêduzir o seu preço registrado, na hipótes€ de tornaÊse superior àquêlês praticados no

mercâdo:

e) houver razóes de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei Federal no 8.666/1993;

0 for declarado inidônêo paÉ licitâÍ e contratar com a AdministraÉo Públicâ, nos termos do art. 87 da Lei

Fedeíal no 8.666/1993;

g)for impedido de licitar e contratar com a AdministraÉo.

Parágrafo Único - O câncelamento de registro nas hipóteses píevistas, asseguEdos o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado poÍ despacho da autoridêde competente.

10.1.1 - O Íomecedor poderá solicitar o câncelamento do seu registro dê preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a peíeita execuÉo contratual, decorrente de caso fortuito ou de

força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA - OA PUBLICAçÃO

11.1 - O Órgào Gerenciador faÉ publicar o resumo da pÍesênte Ata na imprensa oficial, aÉs sua

assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único do Art. 61 da Lei no 8-6ô6/93 e suâs demais
alteraçóes.

cLÁusuLA DÉcrÍúa SEGUNDA- DAS D|SPOS|çÔES FtNATS

12.1 - Todas as altêrações que se fizerem necessárias serào registradas por intermédio de lâvratura de

Têmo Aditivo, a presente Ata de Registro de Prêços, coníorme o caso.

Parágrafo Primeiro - lntegra esta Ata, o Edital do Pr€ão No. 2023.06.01.01 e seus anexos e as propostas

finais das empresas registradas nesta Ata.

PaÍágrafo Segundo - Os casos omissos sêrâo resolvidos de acordo com a Lei n.o 8.666/93 e suas demêis

atuãlizaçóes.

CLÁUSULA DÉCIMA ÍÊRCEIRA - OO FORO
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São Benedito Y
Fica elêito o foro da comarca de Sáo Beneditq Estedo do CeaÉ, com renúncia oapressa dê quâlquer outro,
por mais privilegiado que seja, para didmir quaisquer dúvidas oriundas do presênte instrumento.

E por êstarem, assim, justas e contÉtadas, aa partes assinam o prcsente, na prcsença de duas
testemunhas.

São Benedito/CE, _ de _ de _.

PMSB
FIS r"J" _40_.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Gestor da Secretaria I\,4unicipal de XXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Repíesentante Legal

FORNECEDOR REGISTMDO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF N"

NOI\4 E

CPF NO

)v
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Este documento é parte integrante da Ata de Registo de Prêços no

Prefeitura Municipal de Sáo Benedito e as Empresas quê tiveram
reêrizêÇão da Pregão ELETRÔNtCO N" ?oâ§pilQIio_J.

- ANEXO ÚN|CO -
REF.: ATA oE REGISTRO DE PREÇOS N" p(,\X2023.

PREGÁo ELETRÔNICo N"T
PROCESSON.-

ce ebrada entÍe a
seus Preços regiskados, em face à

OBJETOI

O objêto da presente solicitação consiste no Registro de preços para futuras e êventuais contrêtaçóes de
serviços de emissào de passagens de ônibus pêra êtender a demanda da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Socaal de Sâo Benedito-CE, coforme Termo de Referência, visando atender as
necessidades do município de Sào Benedito/CE.

QUADRO 1 - DADOS DAS E[.4PRESAS FORNECEDORAS

E['4PRESA:

CNPJ: Telefone / Fax:

Endereço E-ma ll

OUADRO 2 - PREÇOS REGISTMDOS

São Benedito/CE, _ de _ de 

-.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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Secretariâ À,4 unicipãl de XXXXXXXXXXX

N'

+
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal
FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF NO

CPF NO

v
íãr
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ANEXO IV . MINUTA DO CONTMTO
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INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA REGISÍRO OE PREÇOS PARA FUTURAS
E EVENTUAIS CONTMTAÇÕES DE SERVIÇOS DE EMISSÀO DE PASSAGENS
DE ONIBUS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DO TMBALHO E
DESENVOLVII\,,IENTO SOCIAL DE SÃO BENEDITO-CE, COFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÀO BENEDITO/CE
E

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTo
1.1. CONÍRATANTE - O MUNICIPIO DE SÃO BENEDITOiCE, pessoa juÍídica de direito público interno,
com sêdê na Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrato no CNPJ(l\4F)

_, residente e

1.2 CONTRÂTADA -

1.3 FUNDAI\,4ENTO - A presente conkatação fundamenta-se na LicitaÇão [Iodâlidade Prêgão tipo
Eletrônico n.o 2023.06.01.01, homologado em _ de

no O7.77A.1291OO01-74, neste ato representado pelo
domiciliado

e nas Leis no 10.520. de
17 dê julho dê 2002 ê 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriorês âlteíaçóês.

CLÁUSULA SEGUNOA - OBJETO, ESPECIFICAçÕES E CONDIçOES DE FORNECIMENTO
2.1. OBJETO - Esta licitação objetiva o Registro de preços para futuras ê eventuêis conkêtaçóes de
serviços de emissão de passagens de ônibus para atendeÍ a demanda da Secrêtâía do Trabêlho e
Desenvolvimento Sociêl de Sáo Eenedito-CE, coíoíme Termo de Referência, conforme especiÍcação
abaixo

ITEIV ESPECTFTCAÇÀO [,IARCA UNID QUANT, v uNrT. (Rs) V,TOTAL
íRSl

PREÇO GLOBAL

2.2. ESPECTFTCAÇÃO DOS PRODUTOS/iilATERtAlS/SERVTÇOS
2.2.1. Oeverão ser rigorosamente atendidas as especiÍicâçôes constantes das tâbelas relacionadas no Íinal
deste Termo de Referênoia.

2.s. coNDtÇÓEs DE FORNECTMENTO
2.3.1. O íornecimento do objeto/prestação dos serviços deverá ser efetuado, diretamênte nâ sede da
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Sociâ|, no ende.eço Rua Abdoral RodÍigues, no 1.000, Quâdro,
São Benedito/CE ou em outro locãl deteminado pela Contratante no Municipio de Sáo Benedito/CE, no
pr.zo mâimo de 02 (dcÍs) dias, contados a partk da solicitaÉo efetuada através de Ordem de
Fomecimento ou Nota de Empenho.
2.3.2. No âto do rêcebimento. o Funcionário designado para o recebimento, providenciará â conÍerência dos
itens entregues ou §,erviços rêâlizados e â conformidade dâs suas especificâçóes de acordo com as
exigências constantês no têmo dê rêferêncja, êdital e proposta de preços da contratada, havendo alteraÉo
quênto às especificâçóes, os produtodmateriaidseNiços deverão ser substituldos ou refeitos em um prâzo
mâimo de 02 (duas) horas, sob pena da aplicaçáo das sançóes cabiveis.
2.3.4. O objeto deverá ser fornecido e os serviços realizados êm coníormidade coín o termo de rêferência,
edital e pÍoposta dê preços dâ conkêtada.

CLÁUSULA TERCEIRA_VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. VALOR GLOBAL - O vâlor global para este contrato é de R$ _ ( ).

3 2, FORMA DE PAGAIúENTO:

{:y§r\
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3.2.1. Ô pêgamento será realizado no prazo mâimo de até 30 (trinta) dias, contâdos a paÍtir da data final do
período de adimplêmento e do íecebimento da Nota Fiscâl ou Fatura, através de ordem bancária, para
crêdito em banco, egência e conte corrente indicados pelo contrêtâdo.
3.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da notia fiscal ou fatura, no momento em que o órgào
oontratênte atestâr a execuÉo do objeto do contÍato.
3.2.2.1. Os pagamêntos dêcorêntes de d*pesas cujos valores não ultÍapassem o limite de que trata o
inciso ll do êrt. 24 da Lei 8.666, de 1993, deveíào ser efetuados no prépo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, nos teÍmos do art. 5", § 3", da Lei n" 8.666, de
1993.

3.2.3. A Nota Fiscal deverá ser obaigâtoriamentê acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadê de â6esso ao referido Sistema,
medrante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documêntaçáo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,

3.2.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÉo de irregularidade do fornêcêdor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstÍução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

3.2.4. Havendo êro na apresentaÉo da Nota Fisoal/Fatura, ou cjrcunstància que impeçâ a liquidâção da

despesa, o pagamento Ícará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras- Nêsta

hipótêse, o prazo para pagamento iniciâr-se-á após a comprovação da rêguladzaÉo da situação, não

acarretando qualquer Ônus para a Contratante;
3.2.5. Será considerada datâ do pagamento o diâ em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

3.2.6. Antes de cada pagâmento, será realizada consulta ao SICAF para veriÍicar a manutenÉo das

condrçóes de habrItação exrgrdas no edital.

3.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, â situação de irregularidade da conkatada, será providenciada sua

notiíicação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defêsâ. O prâzo podeÉ ser prorrogado umê vê2, por igual período, a cÍitério da

contratantê.
3 2.8. Previamente à emissáo de nota de empênho e a cada pagamento, a AdministraÉo dêverá realizar

consulta ao SICAF para identiÍicar possível suspensáo temporária de paÍticipaÉo em licitaçáo, no àmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivês

indiretas.
3.2.9. Não havendo regularizaÉo ou sendo a dêfêsa considerada improcêdente, a contratante deverá
comunicar aos óÍgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regulâddade fiscal quanto à inadimplência da

conkêtada, bem como qúanto à existência de pagamento a sêr efetuado, para quê sêiam acionados os

meios pertinentes e necessárioa para garantir o recebimento de seus créditos.

3.2.'10. Persistindo a irreguladdade, a contErtante deverá adotaa as medidas necêssáÍias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à empresa contratada a ampla
defêsã.
3.2.'11. Havendo a efeüva êxecuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratadâ não regularize sua situação junto êo SICAF.

3.2.11.1. Seé rescindido o contrato em execuÉo com a empresâ cont.atadã inâdimplente no SICAF, salvo

por motivo de economicidade, segurança nacionêl ou ouko de intêresse público de alta relevância,

devidamênte justiÍicâdo, em qualquer caso, pela mâima autoridade da contratante.

3.2.12. Quando do pagamento, será efetuâda a retenÉo tributáriâ prevista na legislaÉo aplicável

3.2.12.1. A Côntratada regularmente optantê pelo Simples Nacional, nos termoa da Lêi ComplementaÍ no

123, de 2006, nào sofrerá a retençâo tributária quânto aos impostos e @ntribuiçôes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamênto ficârá condicionado à apresentação dê comprovaçáo, por meio de

documênto oficial, de que faz jus ao tratâmento tributário favorecido previsto na rêferida Lei ComPlêmentar.

3.2.'13. Nos casos de êvêntuais atrasos de pagamênto, desde que â Contratada náo tenha concorrido, de

qoov.rrorr.cn r d.Ao Ir.Iro rar P.ra r.gr lra.cd!.44. !.rrôc..Éa, §ar!.7 I cÊP aalro@ o3J Ot 7ra t2$6or'
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Conkatante, êntrê a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
aplicaçào da seguintê Íómula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = O,OOO1ô438, assim ápuÉdo:
I = (TX) I = (6/ 100) I = 0,00016438
TX = Percentuâl da taxa anual = 6o/0

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO
4.1. O prazo de vigência da contráaÉo será até 31 de dezembro de_.
CLÁUSULA OUINTA - REcuRsos

N

r
SB
"cí

provênientes da5.1. Para atender as despesas decorêntes desta contratação, serão ulilizâdos os recursos
seguintê dotaçáo orçamentária: _
CúUSULA SEXTA - OBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES

6.1. DO CO NTRATAI.ITE:
6.1.'1. pemitir acesso dos empregados da cohtratada às dependênciâs da Unidade Gestora para a
execução do objeto do contrato;
6.1.2. impedir que terceiros forneçam o objeto da contÉtação;
6.1.3. prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
contratadêi
6.1.4. Acompanhar ê fiscâlizar o cumprimento dês obrigêçóes da Contratada, akavés de comicsáo/seNidor
especialmente designado;
6.1.5. solicitar que sejam refeitos os serviços que não tiverem sido realizados de forma sêtisfatória mediante
comunicação a ser Íeíta pêlo setor responúvelda Conkatante;
6.1.6. solicitar, por intermédio de Ordem de Fornecimentdserviços expedida pelo sêtor responúvel da
Contratante, o fornecimento do objeto da c.ntráaÉo;
6.1.7. Comunicar à contráada, qualquer irÍegularidade na execuÉo do contrato e interromper
imediatamente o fornecimentc/serviços, sê Íor o caso.

6.2. DA CONTRATADA:
6.2.'1 responder, em relaÉo aos seus empregados, por todas as despesâs decorrentes do fornecimento do
objeto contratado, tais como:
a) saláíios;
b) seguros de acidentesi
c) taxas, impostos e contribuiçóes;
d)indenizaçóes;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govêmo.
6.2.2 manter os seus empregados sujeitos às normâs disciplinares do órgão contratante, porém sem
qualquervínculo empregatício com o órgáo;
6.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediáamente qualquer um deles que sêja considerado inconveniente à boa ordem e às normâs
disciplinarês do órgão contratante;
6.2.4. respêitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgáo contratante ou
a outros locais necessários à execuÉo do contrato;
6.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgáo conbatante ou a tercetros, dêcorrentes de sua
culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto do contrato, nào excluindo ou reduzindo essa
responsâbilidade a ÍiscâlizaÉo ou o acompanhamento pêlo órgáo contratante;
6.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos câusados diretamente a bens de propriedade do órgáo
contratante, quando esses tenham sido o€sionados por seus empregados durante o forneclmento do
objeto da contrataÉo; 
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6.2.7 O fornecimento do objeto/prestaçáo dos serviços deverá seÍ efetuado, diretamente na sede da
SecretaÍia do Trabalho e Desenvolvimento Social, no endereço Ruê Abdoral Rodrigues, no 1.000, Quadro,
São Benêdito/CE ou em outro local detêrminado pela Contratante no MunicÍpio de São Benedito/CE, no
prâzo máximo de 02 (dois) dias, contâdos a partir da solicitação efetuada através de Ordem de
Fornecimento ou Nota de Empênhol
6 2.8 O que for íecusado por náo atender as especiícâções, a contratada terá um prêzo máximo de 02
(duas) horas, para substituição do mesmo, contando da data de solicitação de tÍoca;
6.2.9. comunicar ao seNidor competente do órgâo contratante, por escrito, qualquer anoÍmalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessáÍio;
6.2.10. manteÊse, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com ês obrigaçóes assumidas,
todas as condições de habilitaçáo ê qualificaçào exigidas na licitação e no âto da âssinatura de contrato ou
ouko documento equavalente;
6.2.11. assumir a responsabilidade por todos os encargos píevidenciários e obrigaÇões sociais previstos na
legislação social e kabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na épocá própria, vêz que os seus
emprêgâdos não manterão nenhum vínculo empregatício com a unidade gestora.
6.2.12. assumú, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na
legislação especíÍlcâ de acidentês de trabalho, quando, êm ocorrência da esÉcie, forem vitimas os seus
empregados quando do fornecimento do objêto solicitado ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da unidade gestorâ;
6.2.13 assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pênal, relacionadas ao
fornecimento do objeto do conkato, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou continéncia; e
6.2 14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscâis e comerciais resultantes do fornecimento.
6.2 15. A inadimplência da licitante, com referência aos encârgos estabelecidos na Condiçéo anterior, náo
transfere a responsabilidade por seu pagamento a unidade gestora, nem poderá oneraa o objeto da
contratação, razão pela qual a contratada renuncia expÍesÉmente a qualquer vÍnculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a unidade gestora.

cLÁusuLA sÉTrMA - oA GEsTÃo E FtscALrzAçÃo Do coNTRATo
7.1. O acompanhamento e a ÍlscalizaÇão da execução do contrato consistem na verificaçâo da
conformidade da execuÉo do objeto, de formê a assegurar o peíeilo cumprimento do ajuste, que será
êrercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na íoma dos arts. 67 e
73 da Lêi n" 8.666, de 1993.
7.2. O representante da Admanistração anotará em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com
a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à íêgularizaÉo das faltas ou defeitos
observados.
7.3. As decisóes e providênciâs que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção dês medidas convenientes.
7.4. As atividades de gestão e fiscâlizaçáo do contrato serão reâlizadas pelo(a) servido(a) ANTONIA
DANIELLE GOMES NUNES, designêdo(a), na foíma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

cLÁUSULA oITAVA - ALTERAçÕES, AcRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
81. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no êrt.65 da Lei 8.666/93, desde quê hajâ
interêsse do SecÍetaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do lvunicÍpio de Sáo Benedito/CE, com a
apÍesentâção des devidâs justiíicativas adequadas a este contrâto.
8.2. Confomê interesse dâ Secretaria do Trabalho e Oesenvolvimento Social, o valor inicial atualizado do
Contrato podêrá ser aumentado ou suprimido êté o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento), confome
disposto no Artigo 65, parágrafos 10. e 20, da Lei n" 8-666/93.
82.'1. â Contratada Íicâ obrigada a aceitar, nas mêsnas condiçóes contratâdas, os acréscimos ou
supressóes que se ízerem necessários; e
8.3. Nenhum acréscimo ou supres§ão podêrá exceder o limite estâbêlecido
supressões resultantes de acordo enhe âs pârtes.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E SANçOES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no

licitante/adjudicâtário/conkatado que:

nesta condição, exceto as

10.520, de 2002, o

instrumento êquivalente, quando convocado

t-..r FM
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9.'1.2. não assinar a âta de regisko de preç.s, quando cábível;
9.'1.3. apresentardocumentaçãofalsa;
9.1.4. deixêr de entregar os documentos exigidos no certame;
9.'1.5. enseiar o retardamento da execuÉo do objetol
9.1.6. não mantiver a proposta;

9.1.7. cometer fraude fiscál;
9.1.8. comportaÊse de modo inidôneo;

9.2. Pela inexêcuçào total ou parcial do objeto do contrato,
aplicar à CONTMTADA as seguintes sançóesi

o l\4unicípio de Sáo Benedito/CE, pode

9.2.1. Advêrtência poí êscrito, quando do não cumprimênto de quaisquer das obrigaçôes contratuêis
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos signiíicativos para o

serviço contratado;
9.2.2. Multa de:
9.2.2.'1. 0,5% (cinco décimos por cento) até 1% (um por cento) por dia sobre o valor adjudicado êm caso de

atraso no fornecimento do objeto, limitada a incadência a 5 (cinco) dias. Após o quinto dia e a cítério do
lvunicÍpio de São Benedatc/CE, no caso de execuçáo com atraso, poderá ocorêr a não-aceitaçâo do objeto,

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obdgaÉo assumida, sem prejuízo da rêscisão

unilaterâl da avênçá;
9.2.2.2. O,5yo (canco décimos por cento) até 10% ldez pot cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na entrega dos produtogmateriais, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecuÇão parcial da obrigação assumida,
9.2.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até í57o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso dê

inexecução total da obrigaÉo assumida;
9.2.2.4. 0.2% a 3,2% por dia sobre o valor adjudicado, conforme detalhamento constânte das tabelas 1 e 2,

abaixo; e

9.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do conkato por dia de atraso na apresentação da
garantia (sêja pârâ reforço ou por ocasaão de prorrogaÉo), sê Íor o caso, observado o mâimo de 2% (dois

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) diâs autorizará o MunicÍpio de Sáo BeneditdoE a
promover a rescisêo do contrato;
9-2-2-6- 5o/o (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em câso de náo assinatura por pârte da licitante

vencedora da ata de registro de preço§, do temo de contrato, ou de inskumento equivalente, quahdo

convocado dentro do prazo de validade da sua píoposta;

9.2.2.7. as penalidâdes dê multa decorrentes de fatos diversos sêráo consideradas independentes entre si.

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de conttatar com o MunicÍpao de São BeneditdcE, pêlo prêzo dê

âté cinco anos;

9.2.4. Declaraçáo de inidoneidâdê para licitar ou contratar com ã Prefeitura Municipal de São Benêdito/CE,

enquanto perdurârem os motivos determanantes da puniÉo ou até quê §eja promovidâ a reabilitaÉo
perênte a própraa autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

rêssêrcir a Contratante pelos prejuízos causados.

9.3. As sanÇóês aqui previstas são independentes entÍê si, podendo ser aplicádas isoladas ou, no câso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas câbÍveis.

9.4. Pêra efeito dê aplicáÉo de multas, às infraçóes úo atribuÍdos greus, dê acordo com as tabelâs 1 ê 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2./o sobÍe o vâlor adjudicâdo

2 0,4% sobÍe o vâloí adjudicâdo

3 0,8% sobre o valor adjudic€do

1,6% sobÍe o valoÍ adjudic€do
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Íabela 2

INFRAÇÃO

IÍEM DESCRTÇÀO GRAU

1
PermitiÍ situeÉo que criê a possibilidade de causar dano flsico, lesáo
coípotal ou consequências letais, por ocoÍrênciai

05

2
Suspender ou inlêrromper, selvo motivo dê forç3 maioÍ ou caso ÍoduÍlo, o
íoÍnecimeí o do objáo contÍatado por dia e pol ordàn dê íornecimenlo
emilidâi

04

3
Recusar-se a executar o objelo do conlÍalo deteÍÍninâdo pêle ÍiscálazaÇão,
poídiâ e poí ordêm de Íomêcimênlo êmiladai

a2

Para os itens a sêguir, deixâÍ de:

Cumpir d6têíminâÉo íoímâl ou anstruçáo compleínentar do órgáo
Íscalizador, por ocoÍência;

a2

5
Subslituir eínpregado que se conduza de modo in@nveniêntê ou náo
âtendâ às nêcessidâdes do objelo solicitâdoi

01

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edilâl e seus Anêxos náo previstos nesta
tâbelâ de multas, âpós rêincidânciâ íormalmente notifcâda pelo órgào
Íiscálazador poÍ ocorÍência,

03

9.5. Íambém ficam sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alteraçóês, as êmpresâs ou

profissionais quê:

9.5.1. tenham sofrido condenaÉo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude íscâl no recolhimento de
quaisquer kibutos;
9.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objêtivos da licitaÉo;
9.5.3. demonstrem não possuir idoneidade paía contratar com o MunicÍpio de Sáo Benedito/CE em virtude

de atos ilicitos pratícados.

9.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstês realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a amplâ deíesâ à CONTMTADA.
9-7 A auloddade competente, na aplicaçáo das sançóes, levará em consideração a grâvidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cáusado à AdministraÉo, obseÍvado o
princÍpio da proporcionalidade.

9.8. Em caso de inexecuÉo total ou paÍcial do contrato, a CONTMTADA estará sujeita ainda, nos

casos em que as multas e Énçóes aplicadas náo sejam suficientes para compensaÍ os danos suportados
pela Administraçào, ao pagamento de uma indenizaçáo suplementar.
9.9. As multas devidas e/ou preiuÍzos cãusâdos ao [4unicÍpio de São Beneditcr'CE sêrâo deduzidos da

gêrantiê prêstada, se for o czrso, respondendo o contratado pela diÍêrença nas hipóteses de insuficiência

dêquela ê ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de São Benedito/CE, ou

cobrada judicialmente.
9.10. As pênalidades serâo obrigatoriamênte registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
10.1. O contrato podeÉ ser rescindido unilâteral ou bilateralmente, sendo o p meiro caso somente por parte

do contratante, atendida a conveniência administrativa ou nâ ocorrência dos motivos elencados nos artigos
77 ê seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alteraçôes posteriores. 

.,t_,,,/

cLÁusuLA DÉctMA - PR|METRA - casos oMtssos K
1 '1.'1. Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.666, de 21 .06.93 cujas "
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas nào se faça aqui mençào expressa

o.vrrÍo rf,êÉ r .lo..ns,! rtu tu f,fu lrr . ê-ft . r.a r..ô G...aar §gaa, I caP txrrorooa. clfJ 0, m rrlsLr4E--aÉ
'â'I

3,2% sobÍê o vâloÍ edjudic€do



â
FLs N" _í1-

- +---CLÁUSULA DÉcIMA . SEGUNDA _ FoRo
12.1. Ficâ eleito o Foro da Comarca de Sáo Benedato/CE, para dirimir quaisquer dúvidas pÍovenientes do
presênte contrêto, que de outra forma náo seiam solucionêdas, com expressê renúncia das partes a
qualquer outro que tenham ou venham ê ter por mais privilegiado que este sejâ.

E por estarem plenamente de acordo com todas as cláusulas e condiçóes aqui oonsignadas, assinam o
presente inshumento, perante as testemunhâs signatárias em 04 (quako) vias de agual teor e foma paÍa
que produzam os seus juÍídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o pÍesente táo inteira e
Íielmêntê como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condiçóes, por si e sucêssores.

São Benedito/CE, _d de

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sáo Benedito
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

w
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RELÂÇÂo DE |TENS . pREGÀo ELETRÔNtco N. 0002í/2023400 sRp 7

1 . ltens da Licitacão

O...rlcao 0.t lh.d.: Pásaoôd tsrEí,€ inremuniciDal - @nw.cionál d. Sto Bônêdik! X Fo.tal6a no t'Jmo dumo.

Ír.Ln.nto Olí.6ôôl.do: Tlpo I - Pádclpâçãô ãcruBivE d. ME/EPP/C@pe6tta3.

Àpllcrbllld.d. o.cí.to 71742010: Náo

ouântidrd. Tot t: 150

Ou.ntid.d. MáxlD. p.n Ad..ó..r 300

Cítarlo d. Julg.m..tor M6nor P.êço

Crlúdo d. V.loí: valor Eslimedo

Unld.d. d. Fom.ch.ntor UNloaDE

lnt.ry.lo ilhlmo..lre L.nc.! (R3)l 0,10

Lql d. Etrk !. (au..td.d.): Sáo Bôn6diírCE (l$)

D..cricao O.t lh.dá: Pássáoêm lêíesu6 inlêmunlclpel - 6nv6nclonal d€ Sáô Benâd[o X Fo.blôza no iuho noluno,

Trt m. o DtÍ.re.cl.dor Tipo I . PádcipãÉo Exclusiva dô MAEPP/C@p6Élivas.

Aplic.bllid.d. O.creto 717rí201Or Náo

Ou.ntldld.Íot l: 430

Quântrdld. irarlmr p.rr Àd..aL.: 860

Crlta.l. d. Jul!!m..io: M6rcr PBço

crltórl. d. v.tor: valor E§ti.nâdo

Unld.d. d. Fom.clm.nto: UNIoADE

lnt€rualo Min moêntr Lãnc.. (Rt): 0,10

Loel d. Ent g. (qu.dtld.d.): Sáo BêÉdiio/CE (430)

Aprlc.brlrd.d. D.cnio 7l7iul0'10: Náo

Ou..tld.d. Íotrl: 5O0

Ou.ntld.d. U&lm. p.n^dúa..: 1000

^\lnt d.lo MÍnlmô ôntD Lrnc.. (R$): 0,10

Loc.l d. E.ü.!. (Ou.ntld.d.): Sáo B.noditdcE (500)

D.*nÉo D.i.lh.d.r Pâ.lsgêft tsÍr&trE iniêrmunldpál - conwndonál d6 Foíálszs X Sao &nôdho no tumo diumo.

Íntàm.ntô DlLÍ.íclàdo: Íipo I - PadidpsÉo Erclustus ds MSEPP/CoopsÉüvs.

Cíltáío d. Julqrm.nlo: M€nor P69o

Critaío.1. V.lor vâlor Eslimedo

U.ld.d. d. Fom.êlh.nlô: UNIDAoE

D..criçao D.üdh.dr: Pas§ágêm isriÊ§ll inlêm!.icipel - 6nwndonal d€ Fo.tál6a X Sào B6nêdtto no tumo.otuno.

Ír.um.nto Dlí.ru^cl.dor Tipo I - PánioipaÉo úolusiE dê ME EPP/c&pêÉtvá3,

Crltarlo d. Jul!.m.niô: Menor P@ço

Cítarlo d. V.lor: Valo. Eslimado

Unld.d. d. Fom.clô.ntô, IJN DADE

Arllábllld.d. lL.óio 7t7'lrl0l0: Náo

Ou.ntld.d. iláxlmâ p.hAd6ô..: 160

lnt N.lotlÍnlhô.ht Lrnd(Rt): 0,10

Loál d. Enr.g. (Quntld.d.): Sáo B6nôdit /CE (80)

pREG,Ào ELEÍRôNrco N. ooo21/2023{00 sRP uÀsc 9315.7



D..cílçao o.i.lh.d.: P.sságôm !ô@Bt 6 inr6municipál - @nv€ncionál !ê sobr.l x sáo B€nodilo

Írrtrm.nto Dlí.r.n.lrdor T po I . PánicipaÉo Erdusivâ d6 MgEPP/CepêÉtivas.

Crltado d. Julgrft.nto: Mênoí P€ç; M
Critúrlo da ValoÍ Veloí Esümedo - ,

unld.d. d. Fom.clm.nlo: UNIoADá t
^pliebllld.d. 

D.crto 71742010: Náo

Quantldld.Tot l: 250

Ou.ntid.d. ,{lim. p.n 
^d..õ..1

hr.N.lo {íhlmo .hú. L.Àa. (Rt).

c

N'f
Ê

JAI-.50n

0.10
Lodl d. Ent .g. (Qu.ntld.d.): Sáo Bô.êdiL/CE (250)

6rupo: G2

D.rcdçlo D.úlh!d.r PâsÊsgêm l.íôsú6 intomunic{pál- @nv6ncionáldê Sào Bôn€dilo X SobÉl

T6Lm..lo Dlí.Encl.do: Tipo I - Panidpaçáo Excloslvá d6 MgEPP/CdpôÉtlvô.
Aplrc.bllld.d. D6r.tô 717{2010: Nao

Q!ânÍd.dâÍot l: 250

Ou.ntldrd. iláxlmâ p.E Ad..õ.} 500

Crltarlo d. JulFm.nto: M6nor P€ço

crlúrlo d! v.lor: vâlor EslmEdo

unld.d. d. Fom.clm.nto: UNIDADE

lnlêruàio Mlnlmo.ntr. t.nc.. {Rl): 0,10

toál d. Enir.!. (qu.ntld.d.): Sáo Bên€drto/CE (250)

O.lcíçao D.t lh.d.; Páugem t.re.ü! i.tomunicipal- @nvêntionald6 Sáo 8€nodno X Grànja.

l6t m.nlo Dlí.nnêldo: Tipo t - PârlclFçào E cl$lva d. MúEPP/C@p€râlivâs.

ApllobÍldâÍL O.círlo7174f2fi 0: Náo

Ou..üd.d. Mü|ff p.rl rd..ó..: 40

lnt tu lô tllnlmô.ntm Ltnq. (Rt): 0,10

L@l d. Ent .g. (clu.nlldrd.): Sào Bonêdlt üCE {20)

Crttárlo d. Julg.m.nlo: Mênor P6ço

Crltóílo d. V.lor: Valor Esúmado

u.l.Ld. d. Fom.clm.í!o: UNloaDE

D..Griçao D.tlh.d.: P.$ágêm t6Blr€ intomu.icipál - @nw.cionâl d. GÉniâ X Sáo Bênedilo.

Tr.üo.nto Dlí.E.cirdo: l_rpo r - Pádopáçao Exd$ivâ do ME/EPP/cepâÉÚves.

Apli@bllldrd. O.cnto 7l?aaol0: Nao

Qu.ntldrd. Íoirl: 20

^Qu.ntldrd. 
&lm. p.E ad..ir..: 40

lnl.ruà o Minimo éntrã Lânc.s {Rl)l 0,10

Crlúrlo d. Júlg.m.nto: M6nor P6ço

CrlÚrlo d. Vllor: Vâlor E§lifiâdo

Unld.d. d. F.h.clh.nto: UNIOAOE

Loc.l d. Enlrt!. (Ou.ntldrd.): São Bonediic/CE (20)

D...riçao D.t lh.dlr P$6.gom léírê§lr6 iôtêr§6liâürâl- convsnclonâldo Sao Bôn6dlto x BÉsliá.

Tr.t m.nto Orí.E.cl.do: Ípo I - Pâdi(iipâçàô &cluslvâ dê MAEPP/C@p6€liva!.

^p 
qb td.d. o.êE!o ?174/2010: Nào

Ou.ntid.d. [lím. prrr Ad..ô..r 20

hl.ry.lô Íúinlmo.nró L..rt (Ri): 0,10

Loéld. Enhg. (Ou.nüd.d.): Sáô B6nêdiL,/CE (10)

Crltarlo d. Jul!!m.nto; Msnor Pr6ç.

Crttarlo d. V.lor: v6lor Eslimádo

Unld.d. d. Fom.clm.nto: UN DADE

Y
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D..cdçao D.t lh.d.: Psssagêm têmst â inlsrÉlâduâl- conváncionâld6 Blâ3lliâ X Sáo Bon6dilo

InLm.nto Drt..óncl.do: lrpo l. P.nopáçlo úclusN. dá ME/EPP/c@p6Élivãs. F
crttódo d. Juls.m.nto: MsnorP€ú L

MS
SN"

Cdúríôth Vrlô? Vrh. E.tih.ú 1/ l
U.ld.d. d. Fom.dmnto: UNIDÁD=-- ?'-

I

3
lox' -Aplic.bllld.d. D..r.to 717412010: Não

ournlld.rr. Tohlr 10

Qu.ntld.d. M&lm! prE Ad.rô..: 20

lni.ry.lo ilinlmo.Õlr L.ôo. (Rt)i 0.10

Loc.l d. Entt l. (Clu.ntld.d.): Sao Bônôdil./CE (10)

D.rcrlçlo o.hh.d.r Passsgon lsíoslrs inlarêslâduâl- convoncionâld6 Sào aênêdlto X Rio do Jansilo.

Tnl.m.nto Dli.rtrcl.do: Tipo I - P.riicjpáçlo Erclu.iv. dâ MúEPP/C@p€ráliEs.

Apllobllld.d. oôcr.rô 717/Y2010: Não

Qurntid.d. M&lm. p.ã 
^d..ó..: 

40

C.lúrio d. Julg.m.nlo: Mênor P6ço

Crllario d. V.lor: Vâlor Esthado

U.ldtd. d. Fom.clm.nlo; UNIOAOE

l.lêryalo Minlmo.ntr. Lrnc.. {R3): 010
Loc.l d. E.tr.r. (Qu.trtld.d.): Sáo 8€nêdilo/CE (20)

O..crlçto D.lrlh.d.r Pasagom lêrcslrô i.ioBtadual- 6nvêncional d6 Rio dê Ja.êiE X Sáo Bênêdno.

TÉi.m.ntô Dlí.r.nclrdor Tipo I - Pâ.licipeçlo úclusiva dê MgEPP/C@p6Eiiv.s.

Apllc.bllld..h D.cr.to7i74l20lo: Não

qu.ídd.d. tallllm prn Ad..õ..: 40

lni.N.lo lnlmo.nln Lüo. (R.l)r 0,10

Leâl d. Enlr.g. (qu.ntld.d.): sáo B6n€dito/cÉ (20)

Crlúrlo d. Julg.m..to: Mênor Proçô

Crltarl. d. V.lor: Valor EstiÍnâdo

Unld.d. d. Fom.clm.nto: UNIOADE

O..cÍlç!o o.t!lh.d.: Pasg6m l6mslrB lnlô63taduál- @nv.ncionald6 Sào 8€nêdilo X Slo Páolo.

lãLn.nt. Dú.rncl.do: Tipo I - Participaçáo Ercl@iva d. ME/EPPlCoop€ÍâliÉs.

Aplidbllld.d. D.cr.to 7t7{2010: Náo

Qu.nrld.d.Tor.l:10

^ 
qu.nlld.d. Marlh. p.. 

^d..õ..: 
20

lnlotualo Mínimo onÍ. Lrnc.! (R§); 0,10

CrtúÍlo d. Julg.m.nto: Mênor Preço

Crltárlo d. V.lor: Válor tutimado

Unld.d. d. Fom..lm.ntor UNIDÁDE

L@l d. Enlr!. (Ou.ntld.d.): Sáo Bsnsdlto/CE (10)

D..cíltao D.i.lh.d.: Pâ§3âgsm te'rs6r. InlêBsLduál . @nv€ncionaldé Sáo Paulo x sâo B€n6dito

T6i.m.nto DlLrncl.dô: Ílpo I - PanicipáÉo ExclGiva d€ MúEPP/CooPorálivas.

apllqbrlld.d. Ír.cr.rô 7'17440t0: Náo

Qu.ntid.d. Mlrlm. p.rl Adúó..: 20

h!.ry!!o Ílnlmo .nrn L.no. (Rl)r 0,1 0

L@r d. Enltg. (qu.nüd..L): sáo Bonâdrk cE (10)

2 - Composigão do3 Gruoos

PREGÁO ELETRoNTCO N. m0212023S0 SRP U,,SG 9315a7

C.túrio d. Julo.m.nlo: Monor P6ço

Crttárlo d. V.lor: Vá or E6timãdo

Uíld.d. d. Fod.clm.nto: UNIoADE
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UnidadedeF9rnsclmênto -_omêcrmenlo Passagem Rôdovara 150 UNIDADE

2 :omeim6nio pessás6m rodoviánâ 430 UN OADE

3 :omêc mênto pâsságêm rodoviáriá 500 UN OADE
:om€cimento pâssâgêm íodoviáÍiâ 80 UN DADE

fi)
-!f-

u.idads dê Fom€dm6nto
ohec mêntô Pâssaqôó odoviárã

6 ohec menlo Pásse96n rodoviára 25A UNIDADE

Unidad6 d6 Fomêcim6nlo
omêc ment0 pâssâgêm rcdov ára UN OAOE

I omeimonto pás§âgê,n rodoviána 2A UN DADE

U.idád6 d€ Fomocimenlo
I -omsc mênro pãssãgêm rodoeâra
10 :omocim6nrô pas§âgom Í§doviá.i. 10 UNIDADE

Unidadê do Fomêciínênlo
iomêom6nto passag6m.odovrána 2A UN OAOE

12 :om@im6nlo pásságêm rcdoviá a 2A UN DAOE

Unldâdê d6 Fom6clmênlo
omec menlo passagem rodoviâra 10 UNIOAOE

om.cim.nlo pa$agom Ddoviá.ia 10 UNIDAOE
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